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A ABRAGEL

autorizadas de 30 a 50 MW



NOSSOS ASSOCIADOS
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Principais Pontos – PLS 232/16

Os principais assuntos tratados no PLS 232/16,
para o segmento das hidráulicas autorizadas
(“PCH”) são:
1. Abertura do Mercado;
2. Reformulação da política de Subsídios para

fontes incentivadas;
3. Reconhecimento dos Atributos de cada fonte;

e
4. Alteração da política de expansão do parque

gerador.
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Abertura do Mercado

• PLS 232/16 estabelece calendário para a redução dos limites de
acesso ao Mercado Livre.

• A ABRAGEL tem as seguintes preocupações:
• Existe quantidade substancial de energia descontratada,

cujos projetos de geração receberam incentivos/subsídios
que distorcem a competição;

• Indefinição dos atributos e do custo real de geração (pago
pelo consumidor final) é uma distorção atual;

• Não existe definição clara (com cronograma detalhado como
o da Abertura) de como se dará a Expansão para
atendimento do mercado; e

• Não há o estabelecimento de vendedor de última instância.
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Reformulação dos Subsídios

• A ABRAGEL entende que subsídios distorcem o mercado
competitivo;

• No Setor Elétrico existem subsídios explícitos e implícitos;
• Ponto de preocupação: PLS 232/16 estabelece mecanismo de

eliminação apenas dos subsídios explícitos das fontes alternativas
renováveis;

• A ABRAGEL entende que o Desconto na TUSD/TUST não se
configura em subsídio para empreendimentos de geração
conectados em tensão igual ou inferior a 138kV;
• Esses empreendimentos propiciam menores perdas na

transmissão e custos evitados na expansão da T&D;
• A extinção desta política de incentivo a fontes alternativas

renováveis deve prever prazo de transição a fim de que os
investimentos já realizados não sejam prejudicados.
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Mercado Desequilibrado: Subsídios Implícitos

Exemplo: grandes hidrelétricas
com obras de transmissão
implantadas exclusivamente
para garantir o escoamento de
sua energia.

Aloca-se os respectivos custos a
todos os demais geradores e
consumidores, sem que os
percebam.

A competição direta de tais
agentes com geradores que não
auferem esses subsídios
desequilibra o mercado, não é
isonômica.

Preços referenciados a julho/2019
Fonte: Elaboração própria com dados da CCEE/BNDES/ANEEL
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Garantia de Expansão
• Conforme endereçado no PLS 232/16, a ABRAGEL concorda que tanto o

Mercado Livre quanto o Regulado devem arcar com a Expansão da
Geração.

• Porém, hoje os contratos de longo prazo são de suma importância para
garantir a financiabilidade de novos projetos.

• O PLS 232/16 não detalha aspectos importantes como:
• Cronograma para definição de mecanismo para contratação de novos

empreendimentos (lastro?);
• Não diferenciação de usinas novas e antigas nos leilões de lastro, num

cenário de necessidade de expansão da geração;
• O PLS deve considerar o esforço prévio para realizar a expansão, que, no

caso das PCHs, é de, em média, 10 anos.
• Ainda, deve considerar que dificultar a financiabilidade irá favorecer a

concentração desses investimentos nas mãos dos grandes grupos
econômicos.
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Valoração dos Atributos

• Outro ponto que entendemos que deva ser destacado no PLS
232/16 é a abordagem quanto à valoração dos atributos das
diversas fontes;

• É fundamental que o planejamento do setor tenha essa apuração
para o adequado desenho da Matriz Elétrica;

• Além dos Atributos mencionados pelo PLS 232/16, como sinal
locacional, proximidade da carga e benefícios ambientais,
também devem ser contemplados:
• Capacidade de atendimento à ponta;
• Geração de energia firme (não intermitente);
• Capacidade de prestação de serviço ancilar;
• Possibilidade de reversão para União após fim da outorga; e
• Tempo de vida útil da usina.
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Visão ABRAGEL

Competição justa e isonômica entre as fontes 
com garantia de atendimento à Sociedade

Valorar os Atributos 
de cada fonte

Reformular Política de 
Subsídios

Reduzir os Limites de 
Acesso ao Mercado Livre

Corrigir os Subsídios 
Implícitos

Antes de:

É necessário:

Para que tenhamos:

Garantir o 
atendimento à 

Expansão



Muito obrigada!
Nathália Nóbrega
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